
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1°. 148/2022 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°070/2022. 

OBJETO: Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR 
BLANC no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários e nas 
etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação das 
transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão na 
plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-
BA. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 13 de outubro de 2022. 
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Exmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Assunto: Solicitação de autorização para Contrafação de profissional para realizar a 
prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os 
tramites municipais acerca dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das 
prestações de contas dos beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município 
coma união, sendo elas classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e 
elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as 
necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Senhor Prefeito, 

Prestação de Contas LAB (Lei Aldir Blanc) Fase onde serão categorizadas 
todas as movimentações bancárias dentro do sistema BB Gestão Fácil, e 
elaboração e aprovação deRelatório de Gestão Final na plataforma Mais Brasil, 
baseando-se nas metas e resultados alcançados, executados/aprovados. Tem o 
prazo final de execução regulamentado pelo decreto federal 10.464/20, 
devendo ser executada essa ação até o dia 31 de Dezembro de 2022 para que 
o município não seja legalmente penalizado. 

PRIMEIRA ETAPA: 

Diagnóstico do município, nessa etapa são levantadas as informações sobre o 
processo de implementação e execução da Lei Aldir Blanc no Município, 
também são traçadas as metas e elaborado cronograma de ação para 
desenvolvimento das próximas etapas 

SEGUNDA ETAPA: 

Prestação de contas dos beneficiários, aqui serão oferecidas todas as informações 
referentes a o processo de entrega de documentação dos beneficiários sobre a 
prestação de contas, comprovação da realização da proposta e contra partida. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, Vil", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

TERCEIRA ETAPA: 

BB Gestão Ágil, serão classificadas as transferências bancárias no 
aplicativo do Banco do Brasil, nessa fase são transmitidos dados básicos ao 
governo federal para que o mesmo inicie a análise da prestação de contas 
municipal 

QUARTA ETAPA: 

Elaboração do Relatório de Gestão Final, nessa etapa é realizado o preenchimento 
dentro da plataforma mais Brasil do processo de implementação e execução da 
1,AB, são apontadas as metas e ações desenvolvidas, elaborado justificativo, 
descrições, bem como o upload de documentos necessários comprovando a 
execução. 

Com o propósito de mantermos regular a Prestação de Contas LAB (Lei Aldir 

Blanc), se faz necessário a contratação. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 

excepcionais a Administração Pública poderá dispensar a licitação e realizar contratação 

direta, vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Considerando, que o município não pode esquivar-se do seu dever de dar 

continuidade aos serviços essenciais do município, visto que poderá responder por omissão. 
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Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a favorecer 

o bem estar dos munícipes e do controle de aplicação dos recursos financeiros do 

Município. 

Considerando, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se compatível com o 

praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública Municipal, sem que venha 

causar prejuízo a esta Prefeitura. 

Considerando, que o profissional mantém um comportamento ético exemplar e um 

bom entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 

presente contratação, e solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo 

de Dispensa de Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito. 

Atenciosamente, 

) 
Chh4 Ferreira Monteiro Dias 

Diretora de Cultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso II, da lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

2.0 DO OBJETO 

Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALD1R BLANC 
no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários 
e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação 
das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão 
na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita 
de Cássia-BA. 

Item Qtd Unid. Descritivo Unit. V.Total 

01 03 Meses 

Contratação de profissional para realizar a 
prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no 
Município, orientando e adequando os tramites 
municipais acerca dos prazos e documentos, 
orientações sobre o recebimento das prestações de 
contas dos beneficiários e nas etapas de R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 prestação 
de contas do município coma união, sendo elas 
classificação das transferências bancárias no BB 
gestão ágil e elaboração do relatório final de 
gestão na plataforma mais Brasil, visando atender 
as necessidades do Município de Santa Rita de 
Cássia-BA. 

3.0 DA JUSTIFICATIVA 

A presente dispensa de licitação se justifica em razão da necessidade do 
Município, através da Diretora de Cultura. 

Considerando, que o profissional mantém um comportamento ético exemplar e 
com entendimento com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 
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Com o propósito de mantermos regular a Prestação de Contas LAB (Lei Aldir 

Blanc), se faz necessário a contratação. 

Considerando, a necessidade de aplicar com rigor medidas que venham a 
favorecer o controle de aplicação dos recursos financeiros do Município. 

Considerando que a Prestação de Contas LAB (Lei Aldir Blanc) Fase 
onde serão categorizadas todas as movimentações bancárias dentro do sistema 
BB Gestão Fácil, e elaboração e aprovação deRelatório de Gestão Final na 
plataforma Mais Brasil, baseando-se nas metas e resultados alcançados, 
executados/aprovados. Tem o prazo final de execução regulamentado 
pelo decreto federal 10.464/20, devendo ser executada essa ação até o dia 
31 de Dezembro de 2022 para que o município não seja legalmente 
penalizado. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, a Administração 
Pública, utilizando dessa modalidade de dispensa de licitação, poderá contratar o 
profissional EDNILTON NOVAIS BARRETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 
050.264.675-63, com sede na Rua Senhor do Bomfim, 1807, Luiz Eduardo Magalhães — 
BA, 

4.0 MOTIVAÇÃO 

Considerando, que a Direto da Cultura não disponibiliza de equipe ou profissionais 
aptos para fornecer tal curso, nem de outro meio para consegui-los a não ser terceirizar 
sua contratação, a própria legislação abre margem para contratação de serviços no valor 
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), conforme dispõe a Lei 
8.666/1993 art. 24, inciso II. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. DA CONTRATANTE 
5.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
5.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 
5.2.3 Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, shi", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

6. SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, o profissional contratado 
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "6" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "h", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 
6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso 111 e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução do contrato até 31 de dezembro de 2022. 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços de topografia será prestado no âmbito deste Município. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de 
serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

11.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante. 

C 

Santa Rita de Cássia/BA, 11 de outubro de 2022. 

(1:9AA 

y Ferreira Monteiro Dias 
Diretora de Cultura 
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Sr' 
Chirly Ferreira Monteiro Dias 
Diretora de Cultura 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Autorizo a Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI 
ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca 
dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos 
beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas 
classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório 
final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município 
de Santa Rita de Cássia-BA. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista que o valor da 
contratação é R$ 4.500,00, inferior ao valor-piso para realização de procedimentos 
licitatorios [R$ 17.600,00], conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento, assim como juntados documentos e certidões das 
empresas. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da dispensa 
de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

"4.2_ :. • 

José BenêtS Roera A gão 
Prefeito Municip(ál 
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Santa Rita de Cássia, 12 de outubro de 2022. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção á solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade Orçamentária para Contratação de profissional para realizar a prestação 
de contas da LEI ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os tramites 
municipais acerca dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das 
prestações de contas dos beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município 
coma união, sendo elas classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e 
elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as 
necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Processo Administrativo n". 148/2022 

Dispensa de Licitação n". 070/2022 

Setor solicitante: Diretora de Cultura 

Valor total: R$ 4.500,00 

Período: Até de 31 de dezembro de 2022. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Chirly Pereira Monteiro Dias 
Diretora de Cultura 
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Santa Rita de Cássia/BA, 12 de outubro de 2022. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Diretora de Cultura, referente à disponibilidade para 
Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC 
no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários 
• nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação 
das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão 
na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita 
de Cássia-BA.. Informo abaixo os seguintes recursos orçamentários para atenderem as 
despesas: 

DOTAÇÂCIÕRÇMWNfl 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 0206000 — Fundo Municipal de Educação e Cultura 
• Projeto de Atividade: 2067 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Educação 
c Cultura 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00. — Outros serviços de Terceiro — Pessoa 
Física 
• Fonte: 100 - Recursos Ordinários. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação da minuta de 
contrato e dos documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 
8.666/93. 

Atenciosamente. 

Felipe Ak' ..Ála Silva Pereira 
ontador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1° 148/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°070/2022 

INTERESSADO: DIRETORA DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo 
único, I, II, III. do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com 
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

1 - OBJETO: Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR 
BLANC no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários e nas etapas 
de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação das transferências 
bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, 
visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

II- CONTRATADA: EDNILTON NOVAIS BARRETO, pessoa fisica, inscrita no CPF sob o tf 
050.264.675-63, com sede na Rua Senhor do Bomfim, 1807, Luiz Eduardo Magalhães - BA. 

III - FUNDAMENTAÇÃO: 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
(..) 
"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a lodos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações." 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e Contratos, 
que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

No entanto, há situações de contrafações que possuem caracterizações que se enquadram 
em contratações diretas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, nessas 
ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. 
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, em que se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(...) 
11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;" 

Nesse sentido, as compras dos insumos de leite especial, suplemento e mistura de 
aminoácidos, em casos excepcionais está abarcada pelo instituto da dispensa de licitação, visto que já 
foi realizado um procedimento licitatório, na modalidade pregão, que não previu esses insumos, sem 
contar que a necessidade do paciente é vital, pois a demora do processo licitatório poderá causar 
prejuízo, como até a morte do paciente. 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade 
da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o 
interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o ilustre 
Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável 
competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação 
custo-beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 24 da Lei 
8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em análise. Obviamente, 
nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar o interesse público, motivo pelo 
qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos casos 
expressamente previstos. 
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II e III do 
art. 26 da Lei n° 8.666/93. Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço; 
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágiafo único, do art. 
26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos 
no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a 
despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser 
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver 
um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o 
princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento 
da despesa com várias aquisições ou contrafações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação 
inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de 
planejamento.-  - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de 
forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da 
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei a° 8.666/93, reforça a observância desses 
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à 
seleção mais vantajosa para a contrata* desejada pela Administração Pública e necessária ao 
atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando 
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, 
páginas 154/159, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as 
União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla 
de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU 
firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 
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Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do ICC intitulada 
Licitações e Contratos — Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de 
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos 
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do 
objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à 
despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente 
fixado para dispensa de licitação, as demais contratações 
para serviços da mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame licitatório, 
evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." 
Acórdão 73/2003 — Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio 
planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 
materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 
fornecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá-las e 
evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no 
regulamento próprio por fragmentação de despesas" 
Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, de forma 
alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, como os que serão prestado através da intemet, sob 
pena de responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 

IV — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, c o meio de aferi-10 está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 
propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar corno regra a realização de coleta de preços nas 
contratações de serviço e compras dispensadas de licitação 
com fundamento no art. 24, inciso II, da lei n. 8.666/93" 
(Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidadc, à consulta de preços correntes no mercado, 
ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, 
constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso 
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III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem 
ser anexados ao procedimento licitatório (...)." Acórdão 
1705/2003 Plenário. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a 
Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, 
a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por 
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 
serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em 
seus incisos 1, 11, III, IV. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 
do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem 
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Para atender o objeto foi realizado uma pesquisa de mercado, com o praticado com três 
empresas, cujos dados estão acostados ao presente processo, sendo tomado como base o menor preço 
apresentado. Os preços praticados estão dentro do preço de mercado, conforme especificado nos 
autos do processo, ou seja, o valor está adequado ao praticado no mercado. É bom esclarecer que este 
valor foi realizado uma pesquisa no mercado, conforme realizamos uma demonstração na tabela 
abaixo: 

V — DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do 
objeto do procedimento. 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 
reais), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública através de pesquisa de preço com outros do mesmo ramo pertinente ao 
objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contrafação está dentro do 
valor de mercado. 
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ITEM EMPRESAS VALOR R$ 
01 EDNILTON NOVAIS BARRETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

050.264.675-63. 
R$ 4.500,00 

02 ANDREIA ALVES SANTOS DA SILVA, inscrito no CNPJ n°42.574.048/0001-53 R$ 10.800,00 
03 CEPAC, inscrito no CNPJ n°42.569.669/0003-49. R$ 7.050,00 

Vi— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A empresa EDNILTON NOVAIS BARRETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 
050.264.675-63, foi escolhida porque: 

É do ramo pertinente; 

'0> Habilitado (documento, em anexo); 

Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista bem como jurídica e qualificação técnica. 

Vil —CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contratação que não poderão 
ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, a Presidente de Licitação de 
Santa Rita de Cássia/BA, manifesta-se pela POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de topografia na elaboração de 
projetos urbanísticos e pavimentação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, 
assim como nos demais dispositivos atinentes à matéria, e por todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 13 de outubro de 2022. 

E odrigo Ribeiro 
Presidente da omissão de Licitação 
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Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar processo administrativo para, CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA LEI ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO, ORIENTANDO E ADEQUANDO 05 TRAMITES MUNICIPAIS ACERCA DOS PRAZOS E DOCUMENTOS, ORIENTAÇÃO 
SOBRE O RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS BENEFICIÁRIOS E NAS ETAPAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO COM A UNIÃO, 
SENDO ELAS CLASSIFICAÇÃO DAS TFUU4SFERIÊNCIAS BANCÁRIAS NO BB GESTÃO ÁGIL E ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE GESTÃO NA 
PLATAFORMA MAIS BRASIL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.a, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) 
e especIncees, constantes da tabela abaixo e termo de referência em anexo. 

OBSERVAÇÃO1: APÓS O PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A GERENCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA ATRAVÉS DO FONE/FAX: (77) 3625-1313 

OBSERVAÇÃO2: 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇAO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÔNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR NO ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 

NOME: EDNILTON NOVA/5 BARRETO 

CNP): 050.264.675-63 

ENDEREÇO: RUA SENHOR DO BONFIM, 1807 

CIDADE/ESTADO/CEP: LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BAHIA - 47850-180 

FONE: 77 99873 9429 

E-MAIL: shaolinbarreto@hotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. 

Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no 
Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientação sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários 

- e nas etapas de prestação de contas do município com a união, sendo elas classificação 
das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão 
na plataforma mais brasil, visando atender as necessidades deste Município, 

MESES 03 R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 
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DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA ASSINATURA 

Luís E. Magalhães-_Bahia, _06_ de Outubro de 2022. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: 

60 (SESSENTA) DIAS. 
EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS. 
05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 

DATA DA ASSINATURA DA SOLICITAÇÃO 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 26/09/2022. 

ASSINATURA E CARIMBO DO REQUISITANTE 

Telma Ribeiro do N. Mor' r 
et ra do Dep. de Compi ; 
Portaria tr unizu21

LPr ir 471.94A5-31 
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Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar processo administrativo para, CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA LEI ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO, ORIENTANDO E ADEQUANDO OS TRAMITES MUNICIPAIS ACERCA DOS PRAZOS E DOCUMENTOS, ORIENTAÇÃO 
SOBRE O RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS BENEFICIÁRIOS E NAS ETAPAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO COM A UNIÃO, 
SENDO ELAS CLASSIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS NO BB GESTÃO ÁGIL E ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE GESTÃO NA 
PLATAFORMA MAIS BRASIL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.a, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) 
e especificações, constantes da tabela abaixo e termo de referência em anexo. 

OBSERVAÇA- 01. 
' 

APÓS O PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA ATRAVÉS DO FONE/FAX: (77) 3625-1313 

OBSERvAÇÃO2: 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÃO/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÔNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR NO ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 
NOME: CEPAC 

CNP]: 42.569.669/0001-49 

ENDEREÇO: Rua Pará, n°430 

CIDADE/ESTADO/CEP: Luís Eduardo Magalhães, Bahia - 47850-051 

FONE: (77) 98888.6978 

E-MAIL: producaoecepac.art 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. 

Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no 
Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientação sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários 
e nas etapas de prestação de contas do município com a união, sendo elas classificação 
das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão 
na plataforma mais brasil, visando atender as necessidades deste Município. 

MESES 03 R$ 2.350,00 R$ 7.050,00 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 7.050,00 
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DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA ASSINATURA 

Luís Ed. Magalhães—BA, 03 de novembro de 2022. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: OS (CINCO) DIAS ÚTEIS 

DATA DA ASSINATURA DA SOLICITAÇÃO ASSINATURA E CAMBO DO REQUISITANTE 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 26/09/2022. 
Telma Ribeiro do N. Mu,' '? 

—Diretorado Dep. de Comp, • ; 
Portaria nv pluton 

CPF riP, 471.946.185-91 
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Tendo em vista a necessidade futura de deflagrar 
DA LEI ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO, ORIENTANDO 
SOBRE O RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES 
SENDO ELAS CLASSIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS 
PLATAFORMA MA/5 BRASIL, VISANDO ATENDER 
e esiecifica ões, constantes da tabela abaixo e termo 

- nif AOLP . 
processo administrativo para, CONTRATAÇ O DE PROFISSIONAL PARA REALIZAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

E ADEQUANDO 05 TRAMITES MUNICIPAIS ACERCA DOS PRAZOS E DOCUMENTOS, ORIENTAÇÃO 
DE CONTAS DOS BENEFICIÁRIOS E NAS ETAPAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNIdPID COM A UNIÃO, 

BANCÁRIAS NO 1313 GESTÃO ÁGIL E ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE GESTÃO NA 
AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, solicitamos de V.S.a, a gentileza de cotar os preços da(s) quantidade(s) 
de referência em anexo. 

OBSERVAÇÃOI: A•eS0 PREENCHIMENTO ENCAMINHAR PARA A GER NC/A ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA ATRAVÉS DO FONE FAX: 77 3525-1313 

OBSERVAÇÃO2: 
A QUALQUER MOMENTO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA COTA O/PROPOSTA FICA A PROPONENTE INFORMADA DA 

POSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO ATRAVÉS DE CONTATO TELEFÕNICO OU E-MAIL PARA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE 
FISCAL E JURÍDICA. 

DADOS A CONTAR NO ORÇAMENTO PREENCHIMENTO PELA EMPRESA 

NOME: Andreia Alves santos da silva 

CNP): 42.574.048/000153 

ENDEREÇO: rua das flores 168, jardim primavera 

CIDADE/ESTADO/CEP: Luis Eduardo magalhaes, Bania, 47.850-000 

FONE: 77.99948.2676 

E-MAIL: dreyaalves4@gmail.com 

ITEM DESCRIÇAO DO MATERIAL UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. 

Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no 
Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos prazos e 
documentos, orientação sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários 
e nas etapas de prestação de contas do município com a união, sendo elas classificação 
das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de 

MESES 03 R$ 2.000 R$ 6.000 

gestão 
na plataforma mais brasil, visando atender as necessidades deste Município. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 



DocuSign Envelope ID. 999AACE2-4EA9-4413941B6D-C64352672B04 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

~essa Professore Helene, siri centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

DATA DA ASSINATURA PELA EMPRESA ASSINATURA 

L EM BANIA 6 

 de 
Outubro 

de 2022. 
CDOCalOred bv 

LM Saft4 (1.4 SUL 
-e unir 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS. 
PRAZO DE ENTREGA: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 

DATA DA ASSINATURA DA SOLICITAÇÃO ASSINATURA E CARIMBO DO REQUISITANTE 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 26/09/2022. 
Telma Ribeiro do N. M 

Diretora ao uep. de Coi ip .) 
UI (dl id 2011/Z 21

CPI ng 471.946.185-S1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDNILTON NOVAIS BARRETO 
CPF: 050.264.67543 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfmgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:11:23 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2022. 
Código de controle da certidão: 9480.48FD.2001.4E66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magalhães 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - DIRETORIA DE TRIBUTOS 
RUAJOSÉ RAMOS ANCHIETA, 187 
JARDIM PRIMAVERA- LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 47952-016 
CNPJ: 04.214419/0001-05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 005587/2022 

Nome/Razão Social: EDNILTOR NOVAIS BARRETO 

CPF/CNPJ: 050.264.67543 

Endereço: RUA SENHOR DO BONFIM, 1807 

MIMOSO 1- LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA 47850000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

dritir tink tf, ry ilnk***letint ..... irt*****Irlirt.• 

 **dr* ******* ********Intitn*ISIStrISH************* ***** *********• 

 ********** IntIrt eibt*•**********••••••••***thlt***/nit ***** illifir**•*.*******•* 

Esta certidão foi emitida em  10/10/2022  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 09/11/2022 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 8100776171 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrónico: 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 10/10/2022 in 17:26:01 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDNILTON NOVAIS BARRETO 

CPF: 050.264.675-63 

Certidão n°: 34217062/2022 

Expedição: 10/10/2022, às 17:28:53 

Validade: 08/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDNILTON NOVAIS BARRETO, inscrito(a) no CPF sob o ne 

050.264.675-63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.461/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Ouvida.s ewnestrnr': endttst.jun.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/10/2022 17:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20225364382 

NOME 

EDNILTON NOVAIS BARRETO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

050.264.675-63 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/10/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCertidanNegativa.rpt 





EDNILTON FATURA DE VENCIMENTO PAGAR iRS) 

ABR/2022 16/04/2022 119,80 
CHECAI) SUA FATURA DA 01. C00160 MINHA 01 Emissão em  06/042022 
Atasse www.ai.cortLentirba0 402180949292 Período de 03/03/2022 e 03/04/2092 

111111111.1111111111111111M11111111111111111111111 

e se CTCE SALVADOR BA PL6 
EDNILTON NOVAIS BARRETO 
RUA SR BONFIM 1807 FU 
MIMOSO 
47850-000 - LUIS EDUARDO MAGALHAES - BA 

11,12110,1911111101110110111111111111111
0000 

11111 
rÇCC CACOS 

Of TOTAL 
DIFIXO 

01INTERNET 

TOTAL DE MENSALIDADES 

•Dna 

Ao: ne014113 

119,80 

EDNILTON NOVAIS BARRETO 
1.1126: 050.264.6J5-
NÚMERO DO CLIENTE: 2022301173 
NÚMERO DA FATURA: 932390413 
N° PARA DESFIO AUTON/STK:C: 402180949292 
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ENTENDA SEU CONSUMO 
O valor da sua retira mos últimos meses 

Atr 2022 

hW 2022 

Fev 2022 

Lao 7022 

Fique atenta! Mantenha seja pagamentos era dia o 
evile: Cola:anca Se mete de 2% • juros de 1% ao mãe 
pra ratakte. Suspensa, das services: Pardal Ire dias 
após o envio da 1' netificarão n rum mem 30 Mas 
Suspensão Total. 3 Cancelaniento e inclusão rua 
Nãos de Proteção eo Credita oconern 30 d es nós a 
Suspensão rota. :marre o penado de sustimes,s0 
parcial 5 sua :infra centinLa sota 3 receber CriaMadafi 
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CLILN 3E 

TONIITON NOVAIS OÁPRETC 

FATURA DE VENCIMENTO VALOR 

ABR/2027 16'0412022 119,80 

- 41'40 al,C, ”CA. 8.113 - 61/IttaPERACÀCJJCIOAL 84650000001-9 19800413202-8 23011730938-8 39041300100-4 
ATENCACI: FATURA EM CIERETO AUTOMÁTICO. 

Veritioue se o débito toi efetuada na sua conta corrente. 
Caso não tenha ocorrido, utilizo este boleto para pagamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travecsa Professora Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 13 de outubro de 2022. 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura 
do Processo para Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI 
ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca 
dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos 
beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas 
classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório 
final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município 
de Santa Rita de Cássia-BA. 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atencio amente, 

Eduar 

ôts
o int. Ribeiro 

Presidente da Comissão ermanente de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 070/2022 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual hipótese 
de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a Contratação de profissional para realizar a prestação de 
contas da LEI ALD1R 13LANC no Município, orientando e adequando os tramites municipais acerca dos 
prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários e nas 
etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação das transferências 
bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, visando 
atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA, conforme justificativa que integra o 
procedimento, considerando o valor inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo 
à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é 
aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da dispensa de 
procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida quanto ao cabimento da 
dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso 11, da Lei Federal n" 8.666/93, se verificando o 
evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e nos termos da própria lei se tratar de 
situação dispensável em face do valor inferior aos limites legais de dispensa da Contratação de 
profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no Município, orientando e 
adequando os tramites municipais acerca dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das 
prestações de contas dos beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo 
elas classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão 
na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA, 

Travessa Profèssora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

conforme justificativa, presente na espécie pela documentação que integra o procedimento, tudo a 
demonstrar a presença dos elementos que autorizam a dispensa da licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 1P edição, 2005, página 235, quando 
como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a que ora 
se apresenta à análise. 

4 - CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse público, 
entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela imposição 
de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à luz do art. 24, inciso II, da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edição de ato motivado nos termos da lei 
e de conformidade com a fundamentação supra, pela autoridade administrativa, de logo ressaltando 
a impossibilidade de eventual fracionamento de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via 
de nova contratação direta. S.M.J. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de outubro de 2022. 

Pedro Dtfrie  Souza Winck 
Procura r do Município 

Travessa Professora Helena, shr, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 13 de outubro de 2022. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhora Secretária, 

Conforme solicitado e justificado pela Diretora de Cultura, quanto à Contratação de profissional para 
realizar a prestação de contas da LEI ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os tramites 
municipais acerca dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos 
beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas classificação das 
transferências bancárias no BB gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais 
Brasil, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA, AUTORIZO a 
contratação solicitada, que deverá ser diretamente, sem necessidade de procedimento licitatorio, tendo em 
vista que o valor estimado da contratação R$ 4.500,00 é inferior ao valor-piso para obrigatoriedade de 
procedimento licitatorio de R$ 17.600,00, conforme previsto no artigo 24, inciso II, da referida Lei 
Federal, devendo a contratação ocorrer conforme abaixo: 

Contratado: EDNILTON NOVAIS BARRETO, pessoa fisica, inscrita no CPF sob o n" 050.264.675-63, 
com sede na Rua Senhor do Bomfim, 1807, Luiz Eduardo Magalhães — BA. 

Objeto do Contrato: Contratação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI ALD1R 
BLANC no Município, orientando c adequando os tramites municipais acerca dos prazos e documentos, 
orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos beneficiários e nas etapas de prestação de 
contas do município coma união, sendo elas classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e 
elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

a) Valor total  de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

b) Período: de 13 de outubro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

c) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Diretora de Cultura acompanhar a prestação dos serviços ora autorizados de modo a satisfazer 
integralmente todos os interesses desta Administração Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao 
Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e HOMOLOGO todos os 
procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Cordialmente, 
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ESTADO DA BAHIA 
2EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

mansa Paat t ~st, stn centro da Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.180-000. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
"i" 070/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 148/2022 

Dispensa n': 070/2022. Processo Administrativo a": 148/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA ;BA. CONTRATADO: EDN1LTON 
NOVAIS BARRETO, pessoa Fisica, inscrita no CPF sob o n° 050.264.675-63; 
OBJETO: Constatação de profissional para realizar a prestação de contas da LEI 
ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os trâmites municipais acerca 
dos prazos e documentos, orientações sobre o recebimento das prestações de contas dos 
beneficiários e nas etapas de prestação de contas do município coma união, sendo elas 
classificação das transferências bancárias no kW gestão ágil e elaboração do relatório 
final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Municipio 
dc Santa Rita dc Cássia-13A; VALOR R$ 4.500,00 (qualro mil e quinhentos reais). 
JUSTIFICATIVA: Fundamentado no An. 24. inciso II, da Mi 8.666.9. DA 
AUTORIZAÇÃO: Auloiiw o presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia/BA, :3 de outubro de 2022. José Benedito Rocha 
Aiagão-Prefeito. 

Certificação Digital: AUF1ZUVR-AYXD9C2K-2YG6N 44/021-CLOW 

Versão olotrÔnice disponível em. Ifitplidocittorg.bribalsantarfiadecassla 

Documento assinado digitalmente conforme AIA n° 2200-212001 de 24108/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Nb ffcas Brasileira - :CPBrasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150400. 

CONTRATO N." 245/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 070/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADO EDNILTON 
NOVAIS BARRETO. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que 
entre si fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena tun Santa Rita de Cássia, Estado do 
Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 
2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro: EDNILTON NOVAIS BARRETO, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 050.264.675-63, com sede na Rua Senhor do 
Bomftm, 1807, Luiz Eduardo Magalhães - BA, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si ajustados o presente CONTRATO, submetendo as partes 
aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira — do objeto: Contratação de profissional para realizar a prestação de 
contas da LEI ALDIR BLANC no Município, orientando e adequando os tramites 
municipais acerca dos ma705 e documentos, orientações sobre o recebimento das 
prestações de contas dos beneficiários c nas etapas de prestação de contas do município 
coma união, sendo elas classificação das transferências bancárias no BB gestão ágil e 
elaboração do relatório final de gestão na plataforma mais Brasil, visando atender as 
necessidades do Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

Item Qtd Unid. Descritivo Unit. V.Totai 

01 03 Meses 

Contratação de profissional para realizar a prestação 
de contas da LEI ALDIR BLANC no Município, 
orientando e adequando os tramites municipais 
acerca dos prazos e documentos, orientações sobre o 
recebimento das prestações de contas dos 
beneficiários e nas etapas de prestação de contas do 
município coma união, sendo elas classificação das 
transferências bancárias no BR gestão ágil e 
elaboração do relatório final de gestão na plataforma 
mais Brasil, visando atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cássia-BA. 

RS 

1.500,00 

RS 

4.500,00 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sine, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 0206000 Fundo Municipal de Educação e Cultura 
• Projeto de Atividade: 2067 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Educação 
c Cultura 
• Elemento de Despesa: 3.19.0.36.00. — Outros serviços de Terceiro — Pessoa 
Fisica 
• Fonte: 100 — Recursos Ordinários. 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

§ 10 - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato; 

§ 2" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de 
Educação de Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede 
na Praça Frederico Fidelis, bairro centro, Santa Rita de Cássia (BA). 

§ 3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 

- Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por igual 
período observado o disposto no parágrafo 2°. 

- As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os 
reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização do Termo 
de Contrato será exercida pelo fiscal Sr.a Thayane Augusto da Silva Reis, designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGACÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

- Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
- Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 

nota de prestação de serviços. 
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Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio. bem como dos prejuízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 

Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar dou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
cum a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, shr, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor das produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 - atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as corninações previstas neste Edital. 

§ — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2"- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que conceme à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n" 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato; 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de 
('ássi a(B A); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 10 do Artigo 65, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n". 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram 
e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de outubro de 2022. 

TESTEMUNHAS: 
ja 

JOSÉ BENFÉDITÓ OC ARAGAO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

a ata. 
EDNILTON NOVAIS BARRETO 

CPF: 050.264_675-63 
CONTRATADO 

CPF/: 032)-Â6w}ts -57-k 
r  , 1 -Lb it A 

ICPF: -; I - 
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Tnivessn ~fruem Helena, sate, teatro, Senta Rita de CreashElta, CEP:4E151MM. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 148/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO 070/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato e 24517077 - Contratantes: O NILINICIPIO DE SANTA RITA DE 
CÁSSIA e : EDNII.TON NOVAIS BARRETO, pessoa física, inscrita no CPF sob o ré' 
050.264.675-63; Objeta Contratação de profissional para realizar a prestação de contas dai F.I 
ALDIR BLANC no Município, orientando c adequando os tramites municipais acerca dos prazos 
e documentos, ofientacries sobre o recebimento das priNtaçties de contas dos beneficiários e nas 
etapas de prestação de contas do municipio coma união. sendo elas classificação das 
wansferencia.s bancárias no 1313 gestão ágil e elaboração do relatório final de gestão na 
plataforma mais Brasil, visando atender as necessidades do Municlpio de Santa Rita de Cássia-
BA: Yalor atobá:  R5 RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). )(Meneia: 13710/2022 até 
31,12/2022 - Fonte do Recursos: 00- Recursos Ordinários' Data do Contrato: 13/10/2022; 
*Usinam: José Benedito Rocha Aragão polo Municipiu e Ednilton Novais Barreto pela 
Contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de outubro de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

erifficação Digita 1ZUVR-AYKO9C2K-2Y 6N L -VOZFCLOW 
Versão eletrônica disponível em: littpi/docm.org br/baisentadtadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme hW na 2200-2/2001 de 24/081200i, que instada infra-estruturada Chaves Públicas Brasileira - O Brasil 
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ffatnInd Profrutina fielen& :ás Centro - &t itiktVAdnuntmkarstsea.M.f», - Smte çtPr4fjsøa 

PORTARIA N` 171 04 DE JANEIRO DE 2:022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municiai*. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Saha, no 
uso de sues setiuiptes que lhes confere o Inciso VIII do Art., 63 ria Lei Origina& do 
Montolpb meava' 

MI. 1° Designar para fiscalizar 011 contratos oelebradoes pelo 
seguintes servidores 

loa, os 

I - Atine Santas Barbosa, (Chefe da ~o de Controle, ~ação e Audítods) 
cOmoflecal doe contratos celebrados pra Secretaria Muredpel de Seirde; 

II Theyene Augusto da Silva Reis, (Cindam de Educação) como fiscal dos 
cornos cachine para Secsetwia Municipal da Educação e Cultura; 

til - Enrime Relnaldo Armão, (Manente Tecto de Teu:afane) como fiscal 
dos demais contratos celatindoa Peie Municiai° de Sente Hee de Celeee. 

Considerando que is fiscal de Contratos deve conhecer detathedamente o 
instrumento ~estuai e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
Pelara todas as ocorrências relacionadas a sua execução, detendo sanar qualquer 
devida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumpomento 
das cláusulas neles estabelecidos, 

Constituem ambuições do fiscal ora designado. coordenar, azorraanher e 
recatar a execução dos cornados sob sua responsebildede e !mãe respectivos 
reatados observando que Ihs compete, para tento; 

 cedeea~: TsraSEPTV 
Versão elebtnrca CIISpORIVel em hIlpsAtbem oro. twbelsontarteclocassta 

Documento assinado digitalmente confotmeMP na 2200-2/2001 de24/0&2001, Que institui a Infra-estrutura de Chaves fra-CP8nsU 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CE CASSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 471504100 CNPJ: 13280.71110001-40 
- tritrSafragettoliaink Uate &Uh Copio -f - CEP,47.3 

1 - Propor a ~abração de aditivos ou resdao querelo necessário, controlar o 
prazo de vigenca CIO instrumento contratual sob sua responsateidader, 

2 - Manter controle atualizado dos Pagamentos efetuados. em altiem Crelloittea 
cuidando para que o rake do contrato Mio seja alterado: 

3- Comtmicat formalqante a unidade competente, /mós contatos Ørèvios cern a 
tratada, as irregularidades cometidas, parialveis de penahdade; 

- Solicitar, à unidade competente, esdaremmentra a rca do rato sob eua 
resprinseirededes; 

5 -Peito n' z' ar, fonnalmente, quando do término da vigOncla do casteto, a 
da garantia contratual em favor da contratada, 

6 - Manter. sob sua guarda, cópia doe processos de contrataçao. 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-Nuirsairo, subsetuigties damateriaise eqUipameMes, formularias paia 
contratada, 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

- Recepte e atestar Notas Pisoais encamintte,las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetiviegic dos pagamentos nas datas previstas sim cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as ~Mn e no caso de material direto nas 
obras cordeie em conjunto com o almorareado e atestar, 

CeSitpurlTSTW2Y-JA8U~SaaTY 

Vendo evetránrce disponível em. &Os/Moem org erMelsententedecessie 

Documento a5Sielida digitalmente confosme 1W n° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía Infra-estrutura deChaves a -1CP ema 
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0.-~-SW~M~1~~vt-Sowtsit~e~.0e-CFP,4nW4* 

10- Verificar= o prazo de entrega, especittsa*s• quanddsdes catão de acordo 
com o estabelecido no instrumento oontratuat 

11 - Notificar a contraindo para sanar os problemas detectados nos serviços, 
OeflIS ou pare efetuar a entrega doa ~tenda, 

12 - Sugerir eo Pnrfarito, • aplica* de penalidades quando how& 
descumpilmento da adunam oontratuais, 

14 - Registrar Iodas as cconancias 
devidas pertandatters do contrato; 

igidas durante 

eu 

o 

15- Determinar a reparação, correção, remopto, reconstrução ou subindo 
expensa de empresa çontratade no total ou srn parte, o pondo do contrato rim que ere 
teriam cicias, detentos ou incorreções nuttentas da execução ou de metara 
ettorsoadoe, 

16 - Devo rejeitar, no Iodo ou em pede. obro 

em desacordo com o contato. 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos previamerfle 

•Kecutsdo 

16- Exigi o cumprtmento das clausules do co e respectivos rol ~os 
a ~ande de possNei auenontrataçâo vedada contratualmente, por exemplo); 

Documento assinado 

 Codificação ocurtS1~-9rara-cesewudi-oveni1v 
Versão eretrónice depreciei em. enes/Moem org enemesententedecesme 

conferem Ml' no 2203-212oo7 de 2410W2001. Que inserui o infra-estrutura de Chaves Pu OS 8,astøefl- FCP Brasil 
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te, httpfiwarriAntrassw griv - N.1710 iiSnr 07,8s -5. 

19 Aprovar e medeio dos adiça efetivamente malhados em consondecte 
arn o repinte de execução emalo no contrato (o fiscal jornal deve atestar a concessão 
de serviço* que Mio foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autorklade superior, em tempo hobil. qualquer Oconência que 
requeirs decisões ou providencias que ~assam sua computasse em face da aco 
ou iminõncia de prejuízo ao interesse público, 

21 - Ceve protocolai, junto a autoridade superior, qualquer MOMO de dificuldade 
impodubillade atm o cumpnioento de sua obrigações com Identificado dos 

elainentosi enpadltivos da ~ciciada atividade, além das proAddiricas e surtias que 
ImiTentuta entender cabiam; 

22 - Recebera objeto contratual, mo Seunatanciado assinado alas 

23 - Emitir Stados de ~atos (certidões cti 
atestados); 

24 - Deve observar a Norma Interna n°19/2008 do Cailrole Intemo, 
as resporaddridades do fiscal de contrata, 

- Poderá soliSta, assessoramento técnica necessário 
a 

- Deverá amar em registro depilo tildas as ocomenctas nslacicnades som 
execução do contrato, determinado o que For necessário a regula/rusgo das fana ou 
deram observada, através de notificações essas com protocolo; 

PLH7Y 
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CEP: 47150-000 CNN: 13.811021110001•40 
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27- Mo deve atestar serviços MÓ tealstados proceder o atiçamento de ~viga 
Mc essicutados, Mmedir notes Moa* 'Más" ou em desacordo Com o contado, rearbeg 
material ou ~iço coço qualidade inferior sto contratada, ~dg 08rell klue800.1* 01J 
serviços em desacordo com o propsto básico ou termo tas referencie, conceder solevo. 
indeddoa 

28 Se manter adornado com realça° aos prazos com o responUeI paio nes 
de dedos ma Tribuna. de Contas dos Munletrace. Estado e UndsM 

29- Consklerando que o scumprimento tio qualquer das desama oldbuldoell0 
Fiscal dra ~lio Impa:ara na nasuraple de proolsou admMintivo Madollner para 
apuas • meocesabiiidede avd, penei &ou rOmenotraláni, alian do que acera retponsamd 
por ~quer Onua decorrentes e eventuais multas aplicadas pelo Trauma de Cortas 
dos Munksliacts - TCLI; 

30 - As daicaOes • prondancas que ultrapassarem • 
deveria ser soberadas a seus suportares em tempo habil pare • 
convenientes. 

Art 2° • Esta portara entra em vigor ria L.40 p 

Art. 3'- Revogam-s• a  ctisposOes em contrário 

ubbaspee, rtØusee e ornprsett. 

Gabinete do Prele4to Municipal a Rh de Cama, 64 de janeiro de 2022. 

Rouba Arada° 
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